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ESTADO DO PARÁ
MUNrCíprO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no íí45 -Bairro São Luiz ll.

coNCEtÇÃo Do ARAGUATA - pARÁ CEp 68540-000

TERMO ÀDITIVO

TERCEIRO TERMO ADITM DE PRÁZO, ao ConÍato no

050/2023 Registro de Preços N'006/2023, firmado entre Município
de Conceição do Araguaia-PA e a Empresa D. GOES LTDA,
medianle as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: PREÂMBULo

I - Contratânte: A Secretâria Municipal de Agricultura lndústria e Comercio de Conceição do Araguaiâ-pA,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e foro na cidade de Conceição do Araguaia - PA, Av. Rua 19.
N' L34l vila Nova, cEP: 68.540-000, Município de conceiçâo do Araguaia-pA, inscrita no cNpJÀ,IF sob n.
29.392.067 /0001-09, neste ato representada pelo secretário o Sr. GENEBALDo BARBoSA euEIRoz,
brasileiro, Casado, CPF 5++.1**.7**-.0, doravante denominada CONTRÀTANTE, e por outro lado:

2 - Contrâtada: D. GOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ n. 45.346.14410001-32,
sediada na Rua Vereadora Virgolina Coelho no 1229, Sala B, Qd.l99 Lote 20, SãoLuizll, cidade de Conceição do
A.aguaia-PA, Fone: Fone: (94) 99234-4428, e-mail: essorioseloc il.corn inscrição estadual
15.817.171-3, Inscriçâo Municipal n'5403024, neste ato representada pelo sr. DANTEL GoEs srReuEIRA,
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 0r*.5**.1**-r8, RG: 8+3tt5o pC/pA.

3 - Do Fundamento Legal: Este Termo Aditivo, regido pela Lei 8.666/93, tem como fundamento o s t" do art s7
inciso II dâ lei citada, e origitra-se do Contrato acima citado, parte integrante deste instrumento, bem assim todas
as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do oBJETo:
objeto do presente é a pronogaçâo do termo conrÍatual, referente à coNTRATAÇÃo DE EMpREsÀ PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO-S DE LOCAÇÃO DE VEiCULOS AUTOMOTORf,S TIPO PASSEIO,
CAMINI{ONETE, CAMINHÃO PRANCHA E CAMINHÃO BASCULÁ]\ITE, PARA SUPRIR AS
NECES§IDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ, INDÚSTRIA E COMÉRCTO DO
MUNICÍPIo DE coNcEIÇÂo Do ÁRÂGUÂIÂ _ PARI, coNFoRME ESPECIFICAÇôES É
QUANTIDADES DESCRITÂS NO ANEXO I DO EDITAL.

CLAUSULA TERCEIRÁ: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Origem: Secretaria Municipal de Agricultur4 Indústria e Comércio
Programa: 06.0606.20.122.0037.2.O93 Etemento: 3.3.m.39.00 Fonte: 15000000

CLAUSI'LA QUARTA _ DA FISCA LIZAçAO
o servidor responúvel designado como representante do executivo, para acompanhamento e fiscalização do
contràto será designado pelo Secretário Municipal, o suplente Sr. Gustavo Ramos Ventura, matricula: OlTg/2O23 -
Portxia 0385/2022.
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EsrADo oo panÁ
MUNrcÍpro DE coNcEtçÃo Do ARAGUAIA

coMISsÁo PERMANENTE DE LICITAÇÂo

Tray, Vereadora ViÍgolina Coelho, no íí45 €airÍo São Luiz ll,

coNcErÇÃo Do ARAGUATA - pARÁ cEp 68s40-ooo

O presente confdto tem como vigência de 3111212025 até 31112D026. Conforrne determina lei 8-666/1993 e
contrato n' 050/2023.

CLÁUSULA SEXTA . DIsPosIÇÔEs GERÀIS

As demais cláusulas do Contrato, do qual este 3o Termo Aditivo de prazo passa a fazer paÍe integÍante,
peÍmanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Tenno Aditivo em 03 (u€s) vias de igual teor e form4 ficando
ratificada a demais cláusula do contrato original.

Conceição do Araguaia-P A, 301 t2/2O25.

CONTRATANTE:
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CE BARBOSÂ Q
Secretaria Municipal de

Com

CONTRATADA:

CNPJ no 45.346.144/0001-32

D. GOES LTDA


		2026-04-28T11:03:20-0300
	GENEBALDO BARBOSA DE QUEIROZ:50314670610


		2026-05-29T15:10:30-0300
	Brasil
	ELIDA ELENA MOREIRA
	Assinador Serpro




